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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 01 3/2024

pRocEsso ADMINISTRATM No 018/2024

DIsPENSA DE UcITAçÃo N" oo9t2o24

coNTRATAçÃo oe EMPRESA PARA PRESTnçÃo or

SERVIÇOS DE LAVAGEM A SECO PARA ATENDER AS

NEcESSIDADES Do vurutcÍpto oe loÃo cosrA E suAS

SECRETARIAS E A EMPRESA 53.415.686 RAIMUNDO

NONATO PAULO BATISTA, (CNPJ 53.415-686/0001-

48),NA FoRMA ABAIxo. FUNDAMENTnçÃo LEGAL: LEI

No 14.1 33/2021.

O rrlUNICÍptO DE lOÃO COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFEITuRA MUNICIpAL DE JoÃo cosTA, inscrita na CNPJ sob o no 01.612.580/0001-30,

situada na RUA JOSE PAUUNO DE OLIVEIRA, S/N, centro - CEP 64'765-000, João Costa' neste

ato representado pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a

empresa 53.415.686 RAIMUNDO NONATO PAULO BATISTA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ no 53.415.686/0001-48, com sede na w RAIMUNDO PORTO,

go3, ALTO SERTANEJO, SÃO JOÃO DO PLAUI-PI, CEP: 64.760-000, neste ato representado

pelo Sr. RAIMUNDO NONATO PAULO BATISTA, portador do CPF n.o 535.287.273'49,

tendo em vista o disposto no Processo Administrativo n.o 018/2024, DISPENSA DE

uCITAçÃO No OO9/2024 - CPLe proposta adjudicada e homologada em 15lOZl2O24 que

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com

este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, regulado

pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações

posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e

disposiçóes de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:
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cúusuu PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA nnfsfnçÃO
DE SERVrçOS DE IÁVAGEM A SECO PARA ATENDERAS NECESSIDADES DO

nAUUCÍptO Of fOÃO COSTA E SUAS SECRETARIAS, conforme especificações e

quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.o 009/2024.

cúusuu sEGUNDA - DA coNTnaraçÃo DIRETA

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no 0O9/2O24,

Processo Administrativo no 018/2024, conforme a autorização da autoridade competente, e

de acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

cúusuLA TERCEIRA - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe

a Lei no 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado, conforme Art.

92 inciso III

cúusuu qUARTA - DA FoRMA DE PRESTAçÃo DE sERVIços

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo orgão

competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo

M do Art. 115 a 123.

cúusulA qUINTA - Do PREços E DAs coNDIçõEs Do PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$45.700.00 (guarentra e

cinco mil e setecentos reaisr conforme os preços constantes na proposta vencedora

constante do Processo de Dispensa no 018/2024.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

Avenida OL d* lafieiro, §/N - (entro, 
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plúen1fg PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor

competente, através de depósito na Conta 45182.7, Agência 5193, Banco do Brasil.

pAúGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o ptazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

pAúGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no capítulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021.

cúusulA sexrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:

PODER 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA

ORGÃO 02 Secretaria Mun.de Administração e Planejamento-SEMAP

cúusuu sÉTIMA- DAs oBRIGAçôEs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal

cúusulA oITAvA - DAs oBRIGAçõEs DA coNTRATADA
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A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificaçóes constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no 009/2024;

IV - Substituir, às suas expensas e no ptazo determinado pelo órgão competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

cúusulA NoNA - Dos cAsos DE ExrrNçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção VI, Título 3, Capítulo MII, sob qualquer uma

das formas descritas na mesma lei.

cúusulÁ DÉcIMA - DA DIvULAçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado

em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o

14.133/2021

Êmai}: pr*feituramuni(ipâlioao{&slã{pgmail.cont|
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cúusuu oÉcrue pRIMEIRA - oe vtcÊrucrn

Este contrato vigorará por até 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura, podendo, ainda,

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nostermosda Lei no 14.133/2021.

cúusuu oÉcrul SEGUNDA - DA FlscAt-zrqçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art.70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Adminlstração, que deverão dirimir dúvidas

e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De

acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

cúusulA oÉcrrue TERcETRA - DAs rNFRAçÕEs E sANçõEs ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 1 55 a 163 da Lei n.o 14.1 33/2021 .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a O,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30o/"

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta
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Lei.

plúeRefo SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

pAúgnnfo TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusuLA DÉcIMA qUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II Art 165.

cúusutA qUINTA- DA vlNcutÁçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitação n.o OO9|2O24, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares

deste Contrato, independentemente de transcrição.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí, da Justiça Comum, para

dirimir as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e

achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo'

João Costa - PI, 15 de fevereiro de 2024.

§vsnida O1 de faneiro. §/ltl - {entro, Jlão Costa - Pl
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P MUNICIPAL Or IOÃO COSTA-PI

CONTRATANTE

NONATO PAULO BATISTA

s3.41s.686/0001-48
CONTRATADA

53.415.686

Várt;ct Tg,L'c+t dn,. \r't c's, ,vto
TESTEMUNHA Dto 1ag )13_ 0?

TESTEMUNHA

âvenida 01 de lafieiro, §/lrl - Centro,loâo Costa - Pl

{ üÊ: s4' 7 6 § s$0' -ffiI'X}*: 
il.}iffii'l;;i,,;l::*:; âÍ }:'f fi

a

I



{'

trabalho continua!
,usTtrlcArryÀ DE PaEo

Verificâ-sê guê todâs as propostas eprêsênteÉm prêçôt dê âcordô com os

valorrr de meicrdo, nfu hanndo propctr eruiadas porfomredoffi intcíssdos m
páÍtirD.r d. diput, ryós a divrdg.çao rb ü,iro,

PoÍtrÍÉo, o mcrrr whr fraposb na hÍ6 de coi.ç6Ês êrtó dçntrq ú
posslbitdâ& lêgàl dÔ 6o{rtâtâ§áo m€dforílteaEpânÍâ dê lidtáCo, coÍnô Ferêib,la o Áít

75. ltÉto X!r&, t 70, dr !êi Fs{eÍal Ítp 14.Í3!n0U 1.

03 9Í§çOr Ftr ,ücads Srtde íltêrrrdo, i&ír3 Cfl.rê da(ttonstürt 6êrn mri&s

aprofuír&rmôtoá ryc oo v&cr ce6o nr mádh prrtkada gtudírc*rtâ no corÉrçio,

conforne sa 'lçrlÍicr comparardo"o com or dãdo9 coÍrstafitcs m Pmpostãs

epr€Êaniadú am âpanso ao6 ürtôr,

ld:1§I8FCOBD5F4EC75

continua!

DE§PACHO Ef HqMOTOCAçÃO E AOJUDTçAÇAO

0 procêdrmofito d. o§.n. dr lttt*fl., nc 0úng?,a dé quê trâü ste
proc*ssô, oôjettwu â sÊkçãôd. malhor prspaste pa,o. §xr*fTfçÀO Dü Eil?tÊ§A
p tr piffiâcÃo 08 smr!ço§ DE r.Av gEâa A soo ?Ar A?aiD!r, 

^3
IrtEffi3§tUApES DO tv,tlt&Ut DE ]O/lO çOSTA É §UÁ§ S§ÊnEÍânÍAl Foi qn tod.

s ruâ trf,mítâçlo abadidâ â hgisL$o prr{neírta comoant? o Parecs dâ Cofiri3§áo

PGrffiâÍrGfitê da Lkit çáô Ê d. Altê5Éoriê furidioa desto Munidpio.

Drssa modo, stisfôtando à § ê ro maÍito, H€TMoLOGO ê peêdim€Eto

§.p*r.. ât M/â02/t s ADJUDICO ô objeto prrà ô íoínc(§do. g3.at§.6a6 nÂmUilDO

nKn^ÍO tllrK, iâ l§TA Cl{Pl ne ir.alt 60É/O0Oi{t, spr6sôtau p.opçstâ mm o

vabr globel * *l a5.?{Xl,o0 (qurcÊ t c&rco úll G r.t!êfitc rç*), oníorme

doâJrf,ênt{f qgÇ írEüuon! Itt* píÇce§ro.

,o§o (..o§t{ {P§, 16 d. ftu.íü&6 dê 202i1"

HcltoMunidnel

ld:gF*EE§2ÃSFCCECT§

AUÍOrEaçlo

Ol.Í*É dbso §rrciEo a contntação do

n P@ESfÂilf rl ftr {OO{P., noaa.0liS.TrUooot-rl,

ln<lsovU, do rÍL 72 dâ L€i ô 1/t.133/2021.

iorÍtê$dor a4fflSrn
con{oÍÍÍrâ êsúabêlêcHo no

Joâo Çarta -, Pt. ,5 dG fiêrE üiro dG ã0e3

Jo.a ildbdrOllu.tr
PtrúfilbHrü{dpd

ld:O471BA67737CEC99

traball'm contlnual
?rüFEmJnà ruxrrâr p: Joáo go§t *Pt

mlf,toEG*llríri

ffia * 0Í,,,.fi§Z4 Contrrt!Ítto: O irunicípio dÊ Jolo Co6t - Contr.tsdo

5t/tÍ5.6$ nAlilUIIDO I'lOl{AÍO P^ULO lArl§ÍA CNPJ Íf §lrll.606/{rEl-,48.
crttsto: corúIAtÂçIo H rMFi!3A pÂrÀ Pf,Br çlü Dr lEtvrço§ Ds

rlvAgElt 
^ 
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,aãô Costâ (m). Íá dê úãrrGirc dê 2024.

PÍêfulto Munlcipal
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ASS$NC CONÍNATAçÃO DE EIúP§ISA PAÂA PRTSÍAçÀO Dg 5RYIçOÉ D[ IAV'úEM

A STCO PÂRA Arc'.ID§R AS NEf,ES§IDADÊS DO MUNIdNO DE }OÃO CO§TA E sU'S

SI{REIÂRIÂS.

§$rilTe Erdfr.Clo ê cdà*§lo d, contÍsto.

DATÀ 16 dà ftvêrâiro 202.4

Râtiflco a oÍiêntrção técni€a dô Comissão PeÍmaÍEntê de Ucitações e determino a

çortrâtaçb dâ Gmprcsa 53í15.6135 BÂIltuNDO NOi{4I10 PAUIO BAIISÍâ CNPJ Íf
53/415.6E5/O@1-a8, com o valor gbbal de R, at.70o,00 (ryutnh r dnco m[ r
eabcêrtod rrrb).
Publique*.

loáo Costa-PL 1 6 dê Ísrêr€iro de 2024.

José Nêtô dê Olúêirâ
Prêfeito Municipâl

www. diariofi cialdosmunicipio s. org
A dirulgação virtual dos atos municipais

t .q:I&&é â tpll -TerçAFeir,â, ãCI'dêFeverei/* dê 2024. Ediçãá

o
a

I nanncÂcÂo


